
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAÍ

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA E
TURISMO

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

FUNDAMENTO: ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAÍ, por meio da Coordenadoria de Compras e
Licitações, sediada à Avenida Olinda Silveira Cruz Braga, nº 215, Parque Interlagos, Aguaí-SP, CEP: 13863-
230, realizará contratação direta, através de DISPENSA DE LICITAÇÃO , nos termos da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5.154, de 29 de dezembro de 2023 e demais legislação aplicável e,
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste documento.

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: DIA 17/03/2026, às 23:59 horas, via e-mail.

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA: des.economico@aguai.sp.gov.br

LINK DA CONTRATAÇÃO: https://www.aguai.sp.gov.br/home/contratacao-direta

 

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para contratação de empresa prestadora de serviços de locação de conjuntos de mesa com
4 cadeiras de material plástico para eventos da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Turismo,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE

1 Serviço de locação de mesa plástica, incluindo
entrega e retirada no local do evento, conforme
demanda.

diária 4000

1 Serviço de locação de cadeira cadeira plástica,
incluindo entrega e retirada no local do evento,
conforme demanda.

diária 16.000

 

2. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

2.1. O objeto será executado conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência em anexo,
tendo em vista a prestação dos serviços de acordo com a demanda de eventos, mediante solicitação da secretaria
competente.
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3. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, por servidor vinculado à secretaria requisitante ou ao respectivo
Almoxarifado Municipal, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste documento e na proposta.

3.2. Os serviços serão recebidos juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, de acordo
com a realização de cada evento e prévia solicitação pela secretaria, por autorização de fornecimento. Sendo
assim, deverá levar em consideração a pontualidade e eficiência na logística.

Liquidação

3.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º Decreto Municipal nº
5.153, de 29 de dezembro de 2023.

3.3.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de aquisição decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

Prazo de pagamento

3.5. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 7º, §3º Decreto Municipal nº 5.153, de 29 de dezembro de
2023.

3.5.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de aquisição decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.6. No caso de atraso pela Administração, os valores devidos ao fornecedor serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA
de correção monetária.

Forma de pagamento

3.7. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo fornecedor.

3.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

3.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

 

 

4. DO PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO

4.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio eletrônico
(e-mail), a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a
data e o horário estabelecidos neste documento.

4.2. O presente AVISO ficará ABERTO PELO PERÍODO DE 3 (tres) DIAS ÚTEIS , a partir da data de publicação
no Diário Oficial do Município e no site do Município, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados
obrigatoriamente ao e-mail: des.economico@aguai.sp.gov.br, fazendo referência ao objeto de contratação.

4.3. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 17/03/2026 às 23h59min.
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4.4. A proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo I deste Aviso ou em modelo
próprio que contenham as informações mínimas de identificação da empresa discriminadas no Anexo I.

4.5. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Aviso serão
desconsideradas, julgando-se pela sua desclassificação.

 

5. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os documentos necessários à habilitação somente serão exigidos do vencedor, ou seja, da empresa que
apresentou a melhor proposta.

5.2. Os documentos de habilitação deverão ser enviados por e-mail no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
após a solicitação pela Secretaria Requisitante.

Habilitação jurídica

5.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; ou registro comercial, no caso de empresa individual.

5.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

5.5. Prova de inscrição estadual (IE), se for para aquisição de materiais, e/ou;

5.6. Prova de inscrição municipal (IM), se for para contratação de prestação de serviços.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

5.7. Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida ativa da União e INSS.

5.8. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual (se for para aquisição de materiais) e Municipal (se for
para contratação de prestação de serviços), referente ao domicílio da empresa licitante.

5.9. Certidão de regularidade relativa ao FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal ou prova equivalente que
comprove, inequivocamente, a regularidade de situação.

5.10. Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho por intermédio de Certidão negativa de débitos
trabalhistas.

Qualificação econômica-financeira

5.11. Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três meses da abertura
deste processo, referente à Comarca de domicílio da empresa licitante.

 

6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Municipal.

6.2. A(s) aquisição(es) será(ão) atendida pela(s) seguinte(s) dotação(es):

Unidade     
              

Projeto/Atividade Fonte de
Recurso

Classificação da
Despesa

Elemento de
despesa

Dotação

02 Turismo 2.045
Manutenção do
Turismo
Aguaiano

Recursos
Próprios

3.3.90.39.00 Outros Serviços
de Terceiros -
Pessoa Jurídica

526
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Coordenadoria
de esportes

2167 Gestão e
manutenção
das atividades e
eventos
esportivos

Recursos
Próprios

3.3.90.39.00 Outros Serviços
de Terceiros -
Pessoa Jurídica

 

379

 

Coordenadoria
de Cultura

2168 Gestão e
manutenção
das atividades
de cultura

Recursos
Próprios

3.3.90.39.00 Outros Serviços
de Terceiros -
Pessoa Jurídica

 

 

392

Coordenadoria
de Cultura

2169 Apoio às
festividades e
eventos
culturais 

Recursos
Próprios

3.3.90.39.00 Outros Serviços
de Terceiros -
Pessoa Jurídica

 

398

7. DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1. Poderá o Município revogar o presente Aviso de Contratação Direta, no todo ou em parte, por conveniência
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

7.2. O Município deverá anular o presente Aviso de Contratação Direta, no todo ou em parte, sempre que verificar
ilegalidades insanáveis, de ofício ou por provocação.

7.3. A anulação do procedimento de dispensa de licitação, não gera direito à indenização, reembolso, restituição.

7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo Município.

 

Aguaí, na data da assinatura

 

 

 

ANTONIO GALLARDO DIAS

Secretário de Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Turismo

 

 

ANEXO I
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE / CELULAR:

EMAIL:

 

OBJETO: 
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Item Quant. Descrição Valor unitário (R$) Valor Total (R$)

     
Valor total estimado da contratação (R$)  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$___________ (_______________)

Propomos executar, sob nossa integral responsabilidade, os serviços objetos do presente ajuste, de acordo com os
prazos e as especificações constantes do respectivo Edital e seus Anexos, estando incluídos, nos valores acima
propostos todos os encargos operacionais e tributos devidos.
 
Declaramos que o prazo de validade da proposta é de sessenta (60) dias.
 
Declaramos que os preços propostos são expressos em reais e serão fixos e irreajustáveis.
 
Declaramos que o preço proposto compreende todas as despesas como, mão de obra e encargos sociais –
inclusive adicional de insalubridade, seguros, e demais encargos necessários, ferramentais e equipamentos,
tributos federais, estaduais e municipais, atentando as especificações técnicas contidas neste Aviso de Contratação
Direta, necessários à perfeita execução do objeto, assim como sua remuneração e lucro.
 
Declaramos aceitar, irrestritamente, todas as condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta em
referência e em seus Anexos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data,

 

 

____________________________________
(assinatura do representante legal da empresa)

 

Referência: Processo nº 3500303.401.00000268/2026-73 SEI nº 0796646
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAÍ

Setor de Gestão de Projetos do Programa Municipal de Desenvolvimento Econômico

 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Registro de preços para contratação de empresa prestadora de serviços de locação diária de mesas e cadeiras
de material plástico para eventos da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Turismo, nos termos
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Serviço de locação de mesa
plástica, incluindo entrega e
retirada no local do evento,
conforme demanda.

diária 4000 R$ R$ 

2 Serviço de locação de cadeira
cadeira plástica, incluindo
entrega e retirada no local do
evento, conforme demanda.

diária 16000 R$ R$

1.2. Os serviços objeto desta aquisição são caracterizados como comuns, conforme Art. 6º, inciso XIII, da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado
o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021 e artigo 16 do Decreto Municipal nº 5.157, de 29
de dezembro de 2023.

1.4. A Administração poderá optar por converter a(s) ata(s) de registro de preços oriundas desta licitação em
contrato(s), desde que devidamente justificado.

1.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as
disposições nela contidas.

1.6. Qualquer divergência que haja entre a descrição de um item no sistema onde ocorrerá o certame e neste
Termo de Referência, prevalecerá sempre a descrição do item neste Termo de Referência para fins, tanto de
apresentação de proposta por parte do proponente quanto para a execução do serviço ou entrega do material.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação tem por objetivo o registro de preços para a locação de conjuntos compostos por 1
mesa e 4 cadeiras plásticas, visando atender às demandas de eventos organizados pela Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Turismo. Dentre os eventos realizados regularmente pelo município,
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destaca-se a Feira Gastronômica e de Artesanato, que ocorre mensalmente e recebe um grande fluxo de visitantes,
necessitando de infraestrutura adequada para garantir conforto ao público e melhores condições de atendimento
para os expositores.

2.2 . Além dessa feira, a Secretaria promove outros eventos ao longo do ano, que também requerem a
disponibilização de mobiliário adequado para acomodação dos participantes. Dessa forma, a contratação desse
serviço é essencial para garantir o sucesso dos eventos promovidos pelo município, proporcionando conforto ao
público e contribuindo para a valorização das atividades de turismo, cultura e desenvolvimento econômico local.

2.3. O objeto da contratação está previsto no item 51 do Plano de Contratações Anual 2025, disponível em:
https://aguai.sp.gov.br/home/wp-content/uploads/2025/01/PLANO-ANUAL-DE-CONTRATACOES-EXERCICIO-
2025.pdf.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A solução consiste no registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de locação de conjuntos compostos por 1 mesa e 4 cadeiras plásticas, incluindo a entrega e retirada do mobiliário,
conforme a demanda da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Turismo.

3.2 . O serviço será solicitado conforme a necessidade de cada evento, garantindo que o mobiliário seja
disponibilizado em quantidade suficiente e em perfeito estado de conservação e limpeza. A Ata de Registro de
Preços terá vigência de 12 meses, possibilitando a realização dos eventos programados pela administração pública
com infraestrutura adequada.

3.3. O ciclo de vida do objeto compreende as seguintes etapas:

3.3.1. Solicitação do serviço: A Secretaria informará à empresa contratada a quantidade necessária e o local de
entrega com antecedência mínima prevista na ata.

3.3.2. Entrega: A empresa será responsável pelo transporte e descarga dos jogos de mesa e cadeiras no local
do evento, garantindo que estejam disponíveis dentro do prazo estipulado.
3.3.3. Utilização durante o evento: O mobiliário será utilizado pelos participantes e expositores conforme a
finalidade do evento.
3.3.4. Retirada: Após o término do evento, a empresa será responsável pela remoção do mobiliário, deixando o
local livre de qualquer material alugado.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Reaproveitamento e descarte responsável:

Os itens locados devem ser mantidos em bom estado de conservação, evitando desperdício. Caso
algum item precise ser descartado pela empresa durante a vigência da ata, deve-se garantir a
destinação adequada, priorizando o reuso ou descarte ambientalmente correto.

4.1.2. Transporte e logística eficiente:
A empresa deve organizar a entrega e retirada dos materiais de forma otimizada, reduzindo
deslocamentos desnecessários e impactos ambientais.

4.1.3. Condições de trabalho e responsabilidade social:
A empresa deve cumprir a legislação trabalhista vigente, garantindo condições adequadas de trabalho
para seus funcionários, sem práticas abusivas.

4.1.4. Redução do consumo de materiais descartáveis:

Sempre que possível, a empresa deve evitar o uso excessivo de embalagens plásticas e impressões
desnecessárias, priorizando soluções digitais e reutilizáveis.

Subcontratação
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4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Vistoria

4.3. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: A prestação dos serviços terá início em até 1 (um) dia útil a partir da
assinatura da ata.

5.1.2. Cronograma de realização dos serviços: A empresa deverá atender às solicitações da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Turismo, conforme a programação dos eventos, garantindo
a entrega e retirada dos conjuntos de mesas e cadeiras dentro dos prazos estabelecidos.

5.1.3. Prazos e organização:

5.1.3.1. A Secretaria informará a necessidade do serviço com antecedência mínima de 7 dias antes de
cada evento.

5.1.3.2. A empresa deverá realizar a entrega no local indicado até 3 horas antes do início do evento e a
retirada em até 1 hora após o encerramento.

5.1.4. Responsabilidades da contratada:

5.1.4.1. Disponibilizar os materiais em perfeito estado de conservação e limpeza.

5.1.4.2. Garantir que a logística de transporte seja eficiente, evitando atrasos.

5.1.4.3. Realizar a retirada completa dos materiais sem deixar resíduos ou danos ao local.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no endereço designado a cada acionamento da contratada pela Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Turismo, sendo, em sua maioria, no espaço de eventos “Ceasinha”,
localizado à Av. Ana Milanez Vasconcelos, s/nº - Parque Interlagos.

5.3. Os serviços serão prestados nos horários a serem combinados, de acordo com a realização de cada evento
pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Turismo.

Procedimentos de transição e finalização da Ata de Registro de Preços

5.4. Os procedimentos de transição e finalização da ata constituem-se das seguintes etapas:

a) Comunicação prévia:
A Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Turismo notificará a contratada sobre o
término da ata com antecedência mínima de 20 dias.

b) Atendimento das últimas solicitações:
A empresa deverá cumprir todas as entregas e retiradas programadas até a data final da ata.

c) Retirada final dos materiais:
A empresa deverá garantir a retirada de todos os materiais locados, sem deixar resíduos ou
pendências.

d) Regularização de pendências:
Caso haja qualquer questão pendente, como danos ou falhas na execução do serviço, a contratada
deverá resolvê-las antes do encerramento oficial.

e) Medidas em caso de inexecução da ata:
Se houver inexecução do objeto por parte da contratada, será realizada notificação extrajudicial. Caso a
empresa persista na inexecução contratual, serão adotadas medidas legais para o encerramento
precoce da ata, a fim de evitar prejuízos aos eventos e ações do poder público.

 

6. MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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6.1. O ajuste deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a detentora do registro devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.4. Após a assinatura da ata de registro de preços, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa fornecedora para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações firmadas, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da fornecedora, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

6.5. A execução do ajuste deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais, representantes da
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações
pertinentes a essa atribuição.

6.6. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.7. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

6.8. O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

6.9 . O fornecedor deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou
fornecimento do bem para representá-lo na execução da ata de registro de preços.

6.10. O fornecedor será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do ajuste em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou
de produtos nela empregados.

6.11. O fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do objeto, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
Município.

6.12. Somente o fornecedor será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do ajuste.

6.13. A inadimplência do fornecedor em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do ajuste, nem restringir a
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese
prevista no § 2º do art. 121 da Lei 14.133/2021.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a autorização de fornecimento para aferição da qualidade da
prestação dos serviços.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados;

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, por servidor vinculado à secretaria requisitante ou ao respectivo
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Almoxarifado Municipal, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta.

Liquidação

7.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º Decreto Municipal nº
5.153, de 29 de dezembro de 2023.

7.3.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de aquisição decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.4.1. o prazo de validade;

7.4.2. a data da emissão;
7.4.3. os dados da ata de registro de preços;
7.4.4. o período respectivo de execução da ata de registro de preços;
7.4.5. os dados da autorização de fornecimento e do órgão requisitante;
7.4.6. o valor a pagar; e

7.4.7. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.6 . A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.7. A Administração deverá realizar consultas para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como
a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.8 . Constatando-se, junto ao SICAF ou outros sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do
fornecedor, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da Administração.

7.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

7.10. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do ajuste nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao fornecedor a ampla defesa.

7.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do ajuste, caso o fornecedor não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.12. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 7º, §3º Decreto Municipal nº 5.153, de 29 de dezembro de
2023.

7.12.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de aquisição decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 .

7.13. No caso de atraso pela Administração, os valores devidos ao fornecedor serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA
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de correção monetária.

Forma de pagamento

7.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo fornecedor.

7.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.17. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 (indicar um dos incisos do art. 75, da Lei nº
14.133/2021, conforme o caso concreto).

Exigências de habilitação

8.2. Previamente à celebração da ata, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros
informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

8.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF
ou outros meios eletrônicos, nos documentos por eles abrangidos.

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF ou de outros meios
eletrônicos, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9 . Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
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em nome da matriz.

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

8.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos
conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.13. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o território nacional;

8.14. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

8.15. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;

8.16. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.17. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18
de março de 2020.

8.18. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.19. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:  inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.20. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971 .

8.21. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º
do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

8.22. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009  (arts. 17
a 19 e 165).

8.23. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.24. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;

8.25. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.26. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.27. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
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emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

8.28. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.29. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.30. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.31. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.32. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.33. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.34. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art.
69, caput, inciso II);

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ __________ (___________), conforme custos unitários apostos
na tabela acima.

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente,
tal como pactuado, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021 e dos artigos 10 e 11 do Decreto Municipal nº 5.157, de 29 de dezembro de 2023 ;

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a
contratação; ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Municipal.

10.2. A(s) contratação(es) será(ão) atendida pela(s) seguinte(s) dotação(es):

Unidade Projeto/Atividade Fonte de
Recurso

Classificação
da Despesa

Elemento de
despesa

Dotação
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02 Turismo 2.045 Manutenção
do Turismo
Aguaiano

Recursos
Próprios

3.3.90.39.00 Outros
Serviços de
Terceiros -
Pessoa
Jurídica

526

10.3. A(s) dotação(es) relativa(s) aos exercícios financeiros subsequentes será(ão) indicada(s) após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

Aguaí, na data das assinaturas

 

 

 

Lucas Lopes Parreira

Técnico em Edificações

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Turismo

 

Aprovo o presente Termo de Referência e seus anexos e autorizo a
realização da contratação, com fulcro no Art. 1º do Decreto nº 3.568,
de 14 de junho de 2017.
 
 
 
 

Antonio Gallardo Dias

Secretário de Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Turismo
 

 

 

Referência: Processo nº 3500303.401.00000268/2026-73 SEI nº 0791750
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MINUTA DE CONTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.  

PROCESSO ADMINISTRATIVO SECADM/LIC Nº. 

...DESCRIÇÃO DO OBJETO. 

 

 

 

Termo de contrato, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAÍ, Estado de São 

Paulo, com o CNPJ sob o nº. 46.425.229/0001-79, situada à Av. Olinda Silveira Cruz Braga, nº 215, Pq. 

Interlagos, Aguaí/SP, neste ato representada pelo Secretário Municipal de XXX, nos termos do artigo 1º, 

§ 5º, do Decreto Municipal nº 3.568/2017, o Sr. XXX, de agora em diante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa XXX, com o CNPJ sob o nº. XXX, localizada à XXX, 

representada por XXX, devidamente qualificado nos autos do Processo Administrativo nº XXX, daqui por 

diante denominada simplesmente CONTRATADA, tem por justo e contratado o seguinte: 

 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O presente instrumento origina-se da Ata de Registro de Preços nº XXX, nos limites do saldo 

remanescente de seu quantitativo, nos moldes da Tabela do item 1.2., tendo por objeto a XXX, 

de acordo com as condições e especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I) do 

Edital do ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº XXX, parte integrante do presente contrato, 

independentemente de transcrição, ficando a contratada a ele obrigada em todos os seus termos. 

1.2. ...Tabela com o saldo remanescente... 

1.3. Aplica-se ao presente contrato a Lei Federal nº 14.133/21. 

1.4. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.1. O Termo de Referência; 

1.4.2. O Edital da Licitação; 

1.4.3. A Proposta da Contratada; 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do 

presente instrumento, prorrogável por até 1 (um) ano. 

 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com a contratada, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
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2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os serviços tenham sido prestados regularmente; 

 

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 

na realização do serviço; 

 

2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

 

2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação; 

 

2.3. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; 

 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 

como condição para a renovação. 

 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução e demais observações 

constam no Termo de Referência, parte integrante deste contrato, independentemente de 

transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste ajuste. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

 

4.1. O valor global do presente contrato é de R$ XXX (). 

 

4.2. No objeto acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários fiscais e comerciais incidentes, taxas de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à contratada 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

 

5.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis, reduzido à metade caso a despesa não ultrapasse os limites para dispensa de licitação, 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §3º do Decreto Municipal nº 5.153, de 29 de dezembro de 2023. 

5.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

5.2.1. o prazo de validade; 

5.2.2. a data da emissão;  

5.2.3. os dados do contrato; 

5.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

5.2.5. os dados da autorização de fornecimento e do órgão requisitante;  

5.2.6. o valor a pagar; e  

5.2.7. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o fornecedor 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

5.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

5.5. A Administração deverá realizar consultas para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA 

Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

5.6. Constatando-se, junto ao SICAF ou outros sítios eletrônicos oficiais, a situação de 

irregularidade do fornecedor, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração. 

https://www.dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDQxOTgz&v=14.133
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

5.8. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão do ajuste nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

fornecedor a ampla defesa.  

5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do ajuste, caso o fornecedor não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

5.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, reduzido à metade caso a despesa não ultrapasse os limites para dispensa 

de licitação, prorrogáveis por igual período, conforme seção anterior, nos termos do art. 7º, §3º 

do Decreto Municipal nº 5.153, de 29 de dezembro de 2023. 

5.11. No caso de atraso pela Administração, os valores devidos ao fornecedor serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

5.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo fornecedor. 

5.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.15. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

5.16. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses, 

contados da data do orçamento estimado, em XXX. 

 

https://www.dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDQxOTgz&v=14.133
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela contratante, do IPCA/IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à 

contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

 

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será obrigatoriamente o definitivo. 

 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
7.1. São obrigações da contratante, além daquelas previstas no item “XXX” do Termo de Referência: 

 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com o contrato 

e seus anexos. 

 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

7.1.3. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto, para 

que seja corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela contratada. 

 

7.1.5. Comunicar a contratada para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme artigo 143, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

7.1.6. Efetuar o pagamento à contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidas no presente contrato e no Termo de Referência. 

 

7.1.7. Aplicar à contratada, quando necessário, as sanções previstas na lei e neste instrumento. 

 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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7.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

7.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 

contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

7.1.10. Notificar os emitentes das garantias (quando houver) quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do artigo 137, § 4º, da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

 

7.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. São obrigações da contratada, além daquelas previstas no item “XXX” do Termo de 

Referência: 

 

8.1.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e do Termo de 

Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

8.1.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os itens demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência. 

 

8.1.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os itens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 

8.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia (quando houver), o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

 

8.1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/21. 
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8.1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade do Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) certidão de regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT. 

 

8.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em acordo, convenção, 

dissídio coletivo de trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à contratante. 

 

8.1.11. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

8.1.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela contratante ou por seus 

prepostos. 

 

8.1.13. Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

 

8.1.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

8.1.15. Conduzir o fornecimento de bens com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos poderes públicos. 

 

8.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

8.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na contratação. 

 

8.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, nos termos do artigo 

116, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

 

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatos futuros 
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e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no artigo 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave danos à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133/2021); 

 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021), e impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Aguaí, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos; 

 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas na alíneas “e”, “f” e “g” do subitem acima deste contrato, bem como nas líneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 

14.133/2021), e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

 

iv) Multa: 

 

(1) A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no item 9.1. deste contrato, no que tange à inexecução total, parcial ou inadimplemento 

das obrigações assumidas junto à Administração, e será calculada e estipulada de acordo com a 

natureza e a gravidade da falta: 

 

a) multa compensatória por inexecução total: 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

contratação; 
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b) multa compensatória por inexecução parcial, no mesmo percentual anterior, mas aplicada de 

forma proporcional à obrigação inadimplida (em termos de valor/quantidade); 

c) multa moratória por atraso: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na execução 

contratual, calculada sobre o valor total da contratação até o limite de 10% (dez por cento), 

sendo que, caso a multa moratória se refira à inexecução parcial, ela será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida (em termos de valor/quantidade). 

 

(2) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada a multa de mora, sendo 

que a aplicação desta multa não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções 

previstas na legislação. 

 

(3) A multa efetivamente aplicada, bem como eventuais indenizações cabíveis, poderão ser 

cobradas por meio de guia de recolhimento, ou compensado com recursos provenientes de 

valores de pagamentos devidos à contratada, ou com a utilização de caução (se houver), ou por 

via judicial, mediante inscrição em dívida ativa. 

 

9.3. Na aplicação das sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da infração 

cometidas, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os 

danos que dela provierem para a Administração Pública, a implantação ou o aperfeiçoamento 

de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

9.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a pena de multa. 

 

9.5. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.6. A aplicação das sanções de advertência e multa é de competência do Secretário contratante, 

da área atinente ao objeto da contratação que motivou a solicitação, assistidos pela Secretaria 

Municipal de Administração, conforme procedimentos por ela definidos, nos termos do 

regulamento municipal. 

 

9.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar é de competência da Secretaria Contratante, que motivou 

a solicitação, assistida pela Secretaria Municipal de Administração, conforme procedimentos 

por ela definidos, nos termos de regulamento municipal. 

 

9.8. Na instauração de procedimento de responsabilização para aplicação das sanções 

administrativas aqui previstas, a contratada será intimada e terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data de intimação, para apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir, se o caso. 

 

9.9. Nos procedimentos administrativos para aplicação das sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a contratada terá o prazo de 

15 (quinze) dias úteis para apresentação das alegações finais nas hipóteses de pedidos de 
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produção de novas provas ou de pedidos de juntada de provas julgadas indispensáveis pela 

Comissão, cujo deferimento ou indeferimento será notificado pela competente Comissão. 

 

9.10. É admitida a reabilitação da contratada perante a própria autoridade do Município que 

aplicou a penalidade, nas condições do artigo 10 do Decreto Municipal nº 5.159/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

10.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado. 

 

10.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

10.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação da contratada pela contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

 

10.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

 

10.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

10.6. Na hipótese acima, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

10.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

10.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

10.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

10.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.9.3. Indenizações e multas, se houver. 

 

10.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório, nos termos do artigo 131, caput, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

10.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da 
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contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme artigo 14, inciso IV, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento do Município do exercício de 2024, na dotação abaixo discriminada: 

 

XXX 

 

CLÁUSUL DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

 

12.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.133/21 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas no Código de Defesa do Consumidor, bem como normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

 

13.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do artigo 132, da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

CLÁUSUL DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

 

14.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei nº 14.133/21, bem como 

no respectivo sítio oficial na internet, em atenção ao artigo 91, caput, do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSUL DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
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15.1. Fica eleito o foro da comarca de Aguaí/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste contrato. 

 

E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 

03 (três) vias de igual teor e forma que lido e achado conforme pelas partes, vai por elas assinado 

para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

 

Aguaí, XXX de XXX de 20XX. 

 

 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAÍ 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 



 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0xx/2026 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0xx/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xx/2026 

 

 

O MUNICÍPIO DE AGUAÍ, inscrito no CNPJ sob n.º 46.425.229/0001-79, isento de 

Inscrição Estadual, com sede à Av. Olinda Silveira Cruz Braga, nº 215, Pq. Interlagos, 

Aguaí/SP, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado por seu Secretário 

Municipal de xxx, o Sr. xxx, conforme delegação de competência fixada pelo artigo 1º, § 

5º, do Decreto Municipal nº 3.568/2017, doravante designado 

MUNICÍPIO/ADMINISTRAÇÃO/ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa xxx, 

estabelecida à xxx, fone: xxx, e-mail: xxx, inscrita no CNPJ (MF) sob nº xxx, neste ato 

representada pelo Sr. xxx, devidamente qualificado nos autos do processo administrativo 

nº xxx, em ordem de preferência por classificação, doravante denominada DETENTORA, 

resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos da Leis Federal 

nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 5.157/2023, bem como do edital de Pregão 

nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir 

estabelecidas. 

 

 

 

DETENTORA: 

 

Denominação: 

Endereço: 

Fone: 

E-mail: 

Representante Legal: 

  



 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de xxx, 

especificados no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº xxx, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado e as especificações do objeto são as que seguem: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

      

 

TOTAL DA ATA R$ (). 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

 

2.3. O órgão gerenciador será a O MUNICÍPIO DE AGUAÍ, não havendo outros órgãos 

e/ou entidades participantes deste registro de preços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Não será permitida a adesão à presente ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

4.1. A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência da detentora, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. Na prorrogação da ata de registro de preços, que supere o prazo de 12 (doze) 

meses, os preços registrados serão reajustados de acordo com o índice IPCA/IBGE, nos 

termos do artigo 12, do Decreto Municipal nº 5.157/2023. 

4.1.2. Caberá à Secretaria Municipal Gerenciadora colher a anuência da detentora para 

a prorrogação, certificando-se, inclusive, da eventual permanência daqueles incluídos no 

cadastro reserva. 

4.1.3. A prorrogação será formalizada por termo de aditamento e implicará na renovação 

das quantidades iniciais para o novo período de vigência, nos termos do Decreto 

Municipal nº 5.674/2025. 

4.1.4. O contrato decorrente da ata de registro de preços, quando houver, terá sua 

vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas, devendo 

constar expressamente no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 

bem como a previsão do plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.5. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.1.6. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 



 
4.1.7. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.3. O licitante mais bem classificado será convocado para assinatura desta ata de 

registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado por 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.4. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura física ou digital, a 

critério da Administração, que informará o licitante no ato da convocação para assinatura. 

Todos os envolvidos deverão fazer aposição do mesmo tipo de assinatura, seja física ou 

digital, nos termos do art. 4º, § 1º do Decreto Municipal nº 5.160/2023. 

4.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

5.1. Nos termos do artigo 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 

artigo 10 e seguintes do Decreto Municipal nº 5.157/2023, os preços registrados poderão 

ser realinhados quando necessário, para estabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

inicialmente estabelecido, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado. 

5.2. A detentora da ata deverá apresentar requerimento perante à Administração, 

durante a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, 

acompanhado de prova inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços 

registrados. 

5.3. O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando 

autorizado. 

5.4. Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, 

conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração 

ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

5.5. Na hipótese do item anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data 

em que entrou em vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou 

encargos legais. 

5.6. O prazo máximo para a resposta do pedido a que alude o item 5.2. será de 30 (trinta) 

dias úteis . 

5.7. De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o 

órgão gerenciador, no prazo do item anterior: 

5.7.1. fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que 

afetaram a política dos preços registrados; e 



 
5.7.2. consultará os demais fornecedores ou prestadores de serviços pela ordem de 

classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de preços peças condições iniciais. 

5.8. Se os fornecedores ou prestadores de serviços remanescentes aceitarem as 

condições iniciais, o órgão gerenciador informará a detentora da ata, que poderá decidir 

manter o vínculo ou pedir a sua liberação. 

5.9. Para efeitos do item anterior, na hipótese de a detentora da ata pedir a liberação, o 

órgão gerenciador convocará os fornecedores ou prestadores de serviços 

remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços. 

5.10. Se os fornecedores ou prestadores de serviços não aceitarem assumir a ata de 

registro de preços nas condições iniciais, o órgão gerenciador, após a pesquisa de 

mercado, decidirá pela concessão ou não do realinhamento ou da alteração dos preços 

da ata, comunicando a detentora no prazo retro referido. 

5.11. Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do item anterior, a detentora 

poderá solicitar a sua liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de 

êxito nas negociações, procederá com a revogação da ata de registro de preços, 

adotando-se as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.12. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do 

artigo 124, da Lei Federal nº 14.133/2021 e os §§ 8º e 9º, do artigo 10, do Decreto 

Municipal nº 5.157/2023 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O registro da detentora será cancelado quando: 

6.1.1. descumprir as condições desta ata de registro de preços; 

6.1.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do artigo 156, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.2.1. por razão de interesse público; 

6.2.2. a pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VEDAÇÃO DE ACRÉSCIMOS AOS QUANTITATIVOS 

7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o artigo 125, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

respeitada a hipótese prevista no § 3º do artigo 5º do Decreto Municipal nº 5.157/2023, 

nos termos do artigo 14 do referido Decreto.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 
8.1. As despesa decorrentes da presente ata de registro de preços correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Municipal, atendidas pelas seguintes 

dotações: 

 

Xxxxxxxxx 

 

 

CLÁUSULA NONA – DO MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. O presente ajuste deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as regras da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a detentora do registro devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

9.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.4. Após a assinatura da ata de registro de preços, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da detentora para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações firmadas, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da detentora, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.5. A execução do ajuste deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

fiscais, representantes da Administração, especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no artigo 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 

a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 

essa atribuição. 

9.6. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

da ata, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

9.7. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

9.8. O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução da ata. 

9.9. A detentora deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação 

do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução da ata de registro 

de preços. 

9.10. A detentora será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do ajuste em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de produtos nela empregados. 

9.11. A detentora será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do objeto, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município. 

9.12. Somente a detentora será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do ajuste. 



 
9.13. A inadimplência da detentora em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do ajuste, nem restringir a regularização e o uso das obras e 

das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista 

no § 2° do artigo 121 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1. O objeto deverá ser executado de forma parcelada, a partir do recebimento da 
Autorização de Fornecimento encaminhada pela Secretaria Municipal requisitante e 
conforme as especificações contidas no Termo de Referência, correndo por conta da 
detentora as despesas de embalagem, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas 
e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
10.2. A fornecedora que, convocada, recusar-se injustificadamente em confirmar o 
recebimento da Autorização de Fornecimento no prazo de 01 (um) dia útil após o 
recebimento, poderá sofrer as sanções previstas pela inexecução do objeto. 
10.3. O prazo de entrega dos itens é de ............., contados da confirmação do 
recebimento da Autorização de Fornecimento, sendo possível a prorrogação do prazo 
por igual período, mediante justificativa fundamentada da detentora. 
10.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a detentora deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos ..... dias de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 
10.5. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço ................ 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

11.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da ata, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

11.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de ............, a 

contar da notificação da detentora, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

11.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo de recebimento definitivo. 

11.4. Para as aquisições decorrentes de despesas cujos valores não ultrapasse o limite 

de que trata o inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, o prazo máximo para 

o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 

11.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 

aferição do atendimento das exigências da ata. 

11.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

comunicando-se à detentora para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 



 
11.7. O prazo para a solução, pela detentora, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante análise prévia à liquidação da despesa, não será computado 

para os fins de recebimento definitivo. 

11.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução da ata. 

11.9. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do artigo 7º, § 3º, do Decreto Municipal nº 5.153/2023. 

11.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de aquisição decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do artigo 75, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

11.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados 

da autorização de fornecimento e do órgão requisitante; o valor a pagar e eventual 

destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que a detentora providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à Administração. 

11.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.14. A administração deverá realizar consultas para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.15. Constatando-se, junto ao SICAF ou outros sítios eletrônicos oficiais, a situação 

de irregularidade da detentora, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

Administração. 

11.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.17. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão do ajuste nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à detentora a ampla defesa. 

11.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do ajuste, caso a detentora não regularize 

sua situação junto ao SICAF. 



 
11.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme descrito anteriormente, nos termos do 

artigo 7º, § 3º do Decreto Municipal nº 5.153/2023. 

11.20. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de aquisição decorrente de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

11.21. no caso de atraso pela Administração, os valores devidos à detentora serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

11.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela detentora. 

11.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

11.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

11.26. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

12.1. Assinar a ATA de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis após 

convocação; 

12.2. Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº .......... e nesta 

Ata, o produto objeto deste ajuste, em conformidade com os preceitos deste instrumento 

e do Termo de Referência; 

12.3. Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o produto 

recusado; 

12.4. Responsabilizar-se pelas operações de transporte, frete, carga e descarga; 

12.5. Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na 

licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

13.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento; 

13.2. Indicar o(s) funcionário(s) responsável(eis) pelo acompanhamento deste Registro 

de Preços; 

13.3. Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a 

entrega do objeto contratado; 

13.4. Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do 

produto. 

 



 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a detentora que: 

 

a) Der causa à inexecução parcial da ata; 

b) Der causa à inexecução parcial da ata que cause grave danos à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total da ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da 

ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.2. Serão aplicadas à detentora que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 

i) Advertência, quando a detentora der causa à inexecução parcial da ata, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 

14.133/2021); 

 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021), e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do Município de Aguaí, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas na alíneas “e”, “f” e “g” do subitem acima desta ata, bem como nas 

líneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, 

da Lei nº 14.133/2021), e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

iv) Multa: 

 

(1) A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no item 9.1. desta ata, no que tange à inexecução total, parcial 

ou inadimplemento das obrigações assumidas junto à Administração, e será calculada e 

estipulada de acordo com a natureza e a gravidade da falta: 

 

a) multa compensatória por inexecução total: 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

contratação; 

b) multa compensatória por inexecução parcial, no mesmo percentual anterior, mas 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida (em termos de valor/quantidade); 

c) multa moratória por atraso: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na 

execução, calculada sobre o valor total da contratação até o limite de 10% (dez por 

cento), sendo que, caso a multa moratória se refira à inexecução parcial, ela será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida (em termos de valor/quantidade). 

 



 
(2) O atraso injustificado na execução do ajuste sujeitará a detentora a multa de mora, 

sendo que a aplicação desta multa não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova o cancelamento deste registro de preços, com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas na legislação. 

 

(3) A multa efetivamente aplicada, bem como eventuais indenizações cabíveis, poderão 

ser cobradas por meio de guia de recolhimento, ou compensado com recursos 

provenientes de valores de pagamentos devidos à detentora, ou com a utilização de 

caução (se houver), ou por via judicial, mediante inscrição em dívida ativa. 

 

14.3. Na aplicação das sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da 

infração cometidas, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública, a implantação 

ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

14.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e a declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a pena 

de multa. 

 

14.5. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

14.6. A aplicação das sanções de advertência e multa é de competência do Secretário 

contratante, da área atinente ao objeto da contratação que motivou a solicitação, 

assistidos pela Secretaria Municipal de Administração, conforme procedimentos por ela 

definidos, nos termos do regulamento municipal. 

 

14.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar é de competência da Secretaria Contratante, que 

motivou a solicitação, assistida pela Secretaria Municipal de Administração, conforme 

procedimentos por ela definidos, nos termos de regulamento municipal. 

 

14.8. Na instauração de procedimento de responsabilização para aplicação das sanções 

administrativas aqui previstas, a detentora será intimada e terá o prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contados da data de intimação, para apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir, se o caso. 

 

14.9. Nos procedimentos administrativos para aplicação das sanções de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a detentora 

terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação das alegações finais nas 

hipóteses de pedidos de produção de novas provas ou de pedidos de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela Comissão, cujo deferimento ou indeferimento será 

notificado pela competente Comissão. 

 

14.10. É admitida a reabilitação da detentora perante a própria autoridade do Município 

que aplicou a penalidade, nas condições do artigo 10 do Decreto Municipal nº 

5.159/2023. 

 



 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o 

Edital do Pregão Eletrônico nº. .......... com seus anexos e a proposta da DETENTORA; 

15.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente ATA de 

Registro de Preços é o Foro da Comarca de Aguaí/SP. 

16.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente ATA que, 

lida e achada conforme, vai assinada pelas partes. 

 

Aguaí,  de de 2025. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAÍ 

 

 

DETENTORA DA ATA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

  



 
 

Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar 

os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 
 

Fornecedor: (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

      

      

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Fornecedor: (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
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